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Campanha visa arrecadar cobertores novos e usados, que serão 
distribuídos nas comunidades carentes da cidade
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EXPEDIENTE

ACONTECE NA CIDADE

Prefeito: Marcos Neves  |  Vice-prefeita: Gilmara Gonçalves  |  Secretário de Governo: Luiz Carlos Neves  
Departamento de Comunicação: Fernanda Coimbra  | Jornalista Responsável: Matheus Chaves  - MTB 0088878/SP

Informativo Oficial da cidade de Carapicuíba conforme lei nº 3.479/2017

Vacinação Covid-19

Inscrições Fatec

Recapeamento 

A vacinação contra a covid-19 para pessoas com co-
morbidades e com deficiências permanentes (BPC) 
com idades entre 45 e 49 anos começou nesta sex-
ta-feira, dia 21 de maio. Quem já tomou a 1ª dose, 
precisa ficar atento a data colocada na carteirinha de 
vacinação para ir tomar a 2ª dose.

As inscrições para o vestibular da Fatec Carapicuíba 
2021 (Av. Francisco Pignatari, 650) estão abertas e vão 
até o dia 7 de junho às 15 horas. As inscrições podem 
ser feitas pelo site www.vestibularfatec.com.br. Vale 
ressaltar que não haverá prova presencial ou online, a 
classificação será feita através de análise do histórico 
escolar.

As equipes seguem realizando o recapeamento das 
avenidas Marginal do Ribeirão e Deputado Emílio Car-
los. Vale ressaltar que este ano já foram mais de 150 
vias recapeadas na cidade.
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CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2018
CHAMAMENTO 24

Os aprovados, do Concurso Público n.º 01/2018, conforme relação de nomes e cargos abaixo, 
ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  contados 
da publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 11º, Parágrafo 1º 
da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 10:00 as 16:00 horas, na Secretaria de Administração, à 
Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes documentos 
(CÓPIAS E ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde 
está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão 
de Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site 
www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 
Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa 
Econômica Federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 
3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante 
do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se 
exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos menores de 
14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e dos filhos menores de 
14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias 
da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; Apresentar 
Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no 
máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver; 
Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu 
qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de 
trabalho em exercício, em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem 
o seu patrimônio e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O 
não comparecimento implicará em sua desclassificação.

ENFERMEIRA (O) PSF

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

6338 RAQUEL CRISTINA NOGUEIRA NUNES 424943669 130º

5266 VANDA DA CRUZ MOURA 192597784 131º

Carapicuíba, 21 de maio de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

ERRATA DA PREFEITURA DE CARAPICUÍBA À LEI Nº 3.703/2021
Na Lei publicada na página 5 da edição nº 309 do Diário Oficial do Município de Carapicuíba, veiculado 

em 19 de maio de 2021, em seu artigo 1º ONDE SE LÊ: “multa administrativa de 1 (uma) Unidade do Valor 
de Referência LEIA-SE: “multa administrativa de 10 (dez) Unidades do Valor de Referência.”

Diante do erro material ora constatado, segue sua republicação, na íntegra:

LEI Nº 3.703, DE 11 DE MAIO DE 2021
(Projeto de Lei nº 2.702/2021, do Vereador Ladenilson José Pereira “PROFESSOR LADENILSON”) 

“Institui multa para a prática de fraude à ordem de 
preferência de imunização contra o Coronavírus e outras 
campanhas vacinais no Município de Carapicuíba  e dá 
outras providências.”

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a multa administrativa de 10 (dez) Unidades do Valor de Referência do Município 
de Carapicuíba (VRMC) dobrando em caso de reincidência, para o munícipe que cometer fraude à ordem de 
preferência de imunização contra o Coronavírus e outras campanhas vacinais no Município de Carapicuíba.

Art. 2º O infrator que for funcionário público ou agente público e se beneficiar do cargo para tal prática; 
bem como funcionário ou agente público que permitir ou for conivente com tal infração, deverá ser punido 
com base nas penalidades previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal de Carapicuíba (Lei Munici-
pal nº 1619, de 30 de julho de 1993).

Art. 3º Os recursos financeiros arrecadados em razão das multas por infração a esta Lei serão 
destinados à Secretaria Municipal de Saúde de Carapicuíba.

Art. 4º O Poder Executivo, na regulamentação desta Lei a fim de assegurar a sua execução, definirá na 
oportunidade o órgão responsável e as regras a serem observadas na fiscalização.

Art. 5º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Carapicuíba, 11 de maio de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Audiência Pública da Secretaria Municipal de Saúde 
Prestação de Contas 1º Quadrimestre 2021

        A Secretaria de Saúde realiza no dia 27 de maio de 2021, a partir das 10h, a “Audiência Pública 
– Prestação de Contas” referente ao 1° quadrimestre de 2021. Devido a pandemia do coronavírus, a 
audiência será transmitida on-line através do site www.camaracarapicuiba.sp.gov.br/tv-camara.

RESOLUÇÃO N°. 22 DE 14 MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a revogação da Resolução 21 de 11 de Maio de 2021.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Carapicuíba-SP, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de Julho de 1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações, na Lei Municipal nº.  2.976, de 24 de fevereiro de 2010 
e o disposto em seu Regimento Interno. 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 8.069/1990 e suas atualizações, Estatuto dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – ECA e demais legislações e normativas específicas vigentes;
CONSIDERANDO a Lei Municipal No. 2.976 de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre o 

funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA e do Conselho 
Tutelar;

CONSIDERANDO o artigo 18 da Lei Municipal nº 2.976 de 24 de fevereiro de 2010 que dispõe sobre a 
criação da Comissão de Ética e suas atribuições; 

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Carapicuíba;

CONSIDERANDO a Resolução 40 do CMDCA, de 10 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o Rito 
Processual para a instauração de procedimentos de sindicância;

CONSIDERANDO a recomendação da Comissão de Ética durante reunião da mesma em 14 de maio 
de 2021, registrado em Ata 14/2021.

RESOLVE: 

Artigo 1º. REVOGAR a Resolução 21 de 11 de maio de 2021 para apurar a denúncia de eventuais 
irregularidades e/ou infrações funcionais cometidas por membro do Conselho Tutelar de Carapicuíba.

Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Carapicuíba, 14 de maio de 2021.

__________________________________
Rogerio Raimundo Vieira

Presidente CMDCA – Gestão 2021/2023

Carapicuíba, 19 de maio de 2021.

Assunto: Numerações canceladas de impressos oficiais de Vigilância Sanitária.

 Sirvo-me do presente, para tornar público, que foram canceladas as numerações abaixo 
descritas de impressos oficiais de Vigilância Sanitária, o fato se deu, decorrente de rasuras.

	 AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE N° 007;
	 AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE N° 008;
	 AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE N° 009;
	 AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE N° 0310.

Dra Fabiane Pereira
Coordenadora Técnica de Vigilância Sanitária 

Carapicuíba, 19 de maio de 2021.

Assunto: Publicação de Processo Administrativo Sanitário Instaurado pela Vigilância Sanitária 
do Município de Carapicuíba. 

Em conformidade com a legislação vigente, tornam-se pública, abertura dos Processos 
Administrativos Sanitários.

Razão Social: NP HAIR SOLUTIONS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA 
CNPJ:11.104.200/0001-00
Endereço:  AVENIDA SANTA TEREZINHA, 118 – CARAPICUIBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 

PENALIDADE - ADVERTÊNCIA: N°0722 – Série C em 13/05/2021.

Razão Social: SENA & SANTOS FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME
Endereço: RUA REBOUÇAS, 201 – CARAPICUIBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do TERMO DE LIBERAÇÃO: N° 

309 – Série C em 14/05/2021.

Razão Social:VN FARMA TANCREDÃO LTDA 
CNPJ:37.717.335/0001-35
Endereço: AVENIDA INOCENCIO SERÁFICO, 1901 – CARAPICUIBA 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO: N° 0803 

– Série C em 11/05/2021.

Razão Social:VN FARMA TANCREDÃO LTDA 
CNPJ:37.717.335/0001-35
Endereço: AVENIDA INOCENCIO SERÁFICO, 1901 – CARAPICUIBA 

ERRATA DA PREFEITURA DE CARAPICUÍBA AO DECRETO Nº 5.119/2021

Na Lei publicada na página 3 da edição nº 309 do Diário Oficial do Município de Carapicuíba, veiculado 
em 19 de maio de 2021, na alteração do artigo 2º ONDE SE LÊ: “corporativa” LEIA-SE: “cooperativa.”

http://www.camaracarapicuiba.sp.gov.br/tv-camara
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A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE – INTERDIÇÃO DO PRODUTO: N° 011 – Série C em 11/05/2021.

Razão Social: RONALDO FREITAS DOS ANJOS SORVETERIA - ME
CNPJ:04.305.585/0001-09
Endereço: RUA ANTONIO ZAMELA, 08 - CARAPICUÍBA
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO: N° 0010 

– Série C em 19/05/2021.

Razão Social: RONALDO FREITAS DOS ANJOS SORVETERIA - ME
CNPJ:04.305.585/0001-09
Endereço: RUA ANTONIO ZAMELA, 08 - CARAPICUÍBA
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO: N° 0292 

– Série C em 19/05/2021.

Razão Social: RONALDO FREITAS DOS ANJOS SORVETERIA - ME
CNPJ:04.305.585/0001-09
Endereço: RUA ANTONIO ZAMELA, 08 - CARAPICUÍBA
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 

PENALIDADE – INUTILIZAÇÃO DE PRODUTOS: N° 071 – Série C em 19/05/2021.

Razão Social: RONALDO FREITAS DOS ANJOS SORVETERIA - ME
CNPJ:04.305.585/0001-09
Endereço: RUA ANTONIO ZAMELA, 08 - CARAPICUÍBA
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 

PENALIDADE – INTERDIÇÃO TOTAL DO ESTABELECIMENTO: N° 072 – Série C em 19/05/2021.

Razão Social: INSTITUIÇÃO RESIDENCIAL VERBO AMAR 
CNPJ:09.591.099/0001-18
Endereço: AVENIDA SÃO CAMILO, 1583  - CARAPICUÍBA
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO: N° 085 – 

Série C em 17/05/2021.

Dra Fabiane Pereira
Coordenadora Técnica de Vigilância Sanitária

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA - PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS
"CÉSAR AUGUSTO JOSÉ, Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba, usando de suas 

atribuições legais, com base na Resolução nº 70, de 12/12/2008 e na Resolução nº 72, de 16/04/2009, 
PUBLICA a relação de servidores EXONERADOS no 1º (primeiro) quadrimestre do ano de 2021. 

Carapicuíba, 12 de maio de 2021.
 

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ 
Presidente"

Qtde. Nome Cargo Ref. Admissão Demissão

1
ANDRE FAUS-
TINO DOS 
SANTOS

CHEFE DE 
GABINETE CC03 07/02/2020 04/01/2021

2 ANDREIA 
CAMPIOTTO

DIRETOR 
PARLAMEN-
TAR

CC05 02/01/2017 04/01/2021

3 CAIO IKEDA 
LIMA

DIRETOR 
PARLAMEN-
TAR

CC05 14/08/2020 04/01/2021

4 CICERO JOSÉ 
DE OLIVEIRA

CHEFE DE 
GABINETE CC03 07/01/2021 15/04/2021

5
CLAUDIO 
AFONSO 
FERIGOLI

ASSESSOR 
DE COMUNI-
CACAO

CC03 22/03/2019 23/02/2021

6 DANIELA RO-
DRIGUES

DIRETOR 
PARLAMEN-
TAR

CC05 14/08/2020 04/01/2021

7
EDINEI 
DESIDERIO E 
SILVA

CHEFE DE 
GABINETE CC03 03/04/2020 04/01/2021

8
EDVALDO 
MARTINS 
DOS SANTOS

DIRETOR 
PARLAMEN-
TAR

CC05 14/05/2019
01/01/2021 
c/ efeitos em 
31/12/2020

9
ERIVALDO 
SEBASTIÃO 
DOS SANTOS

DIRETOR 
PARLAMEN-
TAR

CC05 02/01/2017 04/01/2021

10 JANAINA DOS 
SANTOS

DIRETOR 
PARLAMEN-
TAR

CC05 02/07/2020 04/01/2021

11
KARINA 
TYMOS HER-
NANI

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRA-
TIVOS

B 12/11/2019 24/02/2021

12
LUIZ HEN-
RIQUE DE 
BRITO

CHEFE DE 
GABINETE CC03 14/05/2019

01/01/2021 
c/ efeitos em 
31/12/2020

13

MAIRA CRIS-
TINA MONTE 
DA SILVA 
SANTOS

CHEFE DE 
GABINETE CC03 02/01/2017 04/01/2021

14
MARTA APA-
RECIDA DE 
PAULA

DIRETOR 
PARLAMEN-
TAR

CC05 02/01/2017 04/01/2021

15

OTON 
NELSON 
MAGALHÃES 
DOS SANTOS

CHEFE DE 
GABINETE CC03 02/01/2017 04/01/2021

16
PAULO 
GONÇALVES 
SILVA

CHEFE DE 
GABINETE CC03 12/04/2017 05/01/2021

17
RODRIGO 
ZAVISAS 
DUARTE

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRA-
TIVOS

B 26/10/2018 12/02/2021

18
ROSELI 
MARQUES DA 
SILVA PINTO

CHEFE DE 
GABINETE CC03 11/03/2019

01/01/2021 
c/ efeitos em 
31/12/2020

19
SIMONE 
ALMEIDA 
GOMES

CHEFE DE 
GABINETE CC03 02/04/2018 04/01/2021

20 SIMONE RA-
MOS ROSA

DIRETOR 
PARLAMEN-
TAR

CC05 08/11/2016 05/01/2021

21

SONIA MARIA 
PEREIRA DA 
SILVA BAR-
ROS

CHEFE DE 
GABINETE CC03 25/09/2018 04/01/2021

22
WAGNER MI-
GUEL RAMOS 
PEREIRA

DIRETOR 
PARLAMEN-
TAR

CC05 02/06/2020 04/01/2021

23
ZULEIK 
RUBIANE DE 
AGUIAR SILVA

CHEFE DE 
GABINETE CC03 10/10/2016 04/01/2021

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA - PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS
"CÉSAR AUGUSTO JOSÉ, Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba, usando de suas 

atribuições legais, com base na Resolução nº 70, de 12/12/2008 e na Resolução nº 72, de 16/04/2009, 
PUBLICA a relação de servidores NOMEADOS no 1º (primeiro) quadrimestre do ano de 2021. 

Carapicuíba, 12 de maio de 2021. 
   

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ 
Presidente"

Qtde. Nome Cargo Ref. Admissão

1 ADILSON CANÊ-
DO DE SOUSA

CHEFE DE GABI-
NETE CC03 05/01/2021

2 BREMMER 
DURÃES LIMA

DIRETOR PARLA-
MENTAR CC05 05/01/2021

3 CICERO JOSÉ 
DE OLIVEIRA

CHEFE DE GABI-
NETE CC03 07/01/2021

4 CLAYTON FERA-
RI DA SILVA

CHEFE DE GABI-
NETE CC03 20/04/2021

5
CLEBER MIGUEL 
DA SILVA RABE-
LO MOREIRA

DIRETOR PARLA-
MENTAR CC05 05/01/2021

6 DANILO BARBO-
SA DE ARAUJO

DIRETOR PARLA-
MENTAR CC05 05/01/2021

7
EDVALDO 
MARTINS DOS 
SANTOS

DIRETOR PARLA-
MENTAR CC05 05/01/2021

8 ENEAS SILVA 
DOS SANTOS

ASSESSOR DE 
COMUNICACAO CC03 24/02/2021

9 GILDA MARTHA 
DELFINO

CHEFE DE GABI-
NETE CC03 05/01/2021

10 HUGO LOPES 
CORDEIRO

DIRETOR PARLA-
MENTAR CC05 05/01/2021

11 JOSÉ ALVES DE 
LIMA

DIRETOR PARLA-
MENTAR CC05 05/01/2021

12 JÔSY MARIA 
PEREIRA SILVA

CHEFE DE GABI-
NETE CC03 02/02/2021

13
KLEBER SADRA-
QUE DA SILVA 
CORREA

CHEFE DE GABI-
NETE CC03 12/01/2021
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14 LUCIANO DE 
SOUZA SILVA

CHEFE DE GABI-
NETE CC03 05/01/2021

15

PATRICIA CRIS-
TINA PURIFI-
CAÇÃO MELES 
CARDOSO

CHEFE DE GABI-
NETE CC03 05/01/2021

16
PAULO CORREA 
DE SOUZA 
JUNIOR

DIRETOR PARLA-
MENTAR CC05 05/01/2021

17
PAULO 
GONÇALVES 
SILVA

DIRETOR PARLA-
MENTAR CC05 06/01/2021

18 RENAN RO-
DRIGUES

CHEFE DE GABI-
NETE CC03 05/01/2021

19 SIMONE RAMOS 
ROSA

CHEFE DE GABI-
NETE CC03 06/01/2021

20 WELLINGTON 
CORREIA

CHEFE DE GABI-
NETE CC03 05/01/2021

21
ZANA MEIRE 
OLIVEIRA DE 
JESUS

DIRETOR PARLA-
MENTAR CC05 05/01/2021

MARCO AURELIO DOS SANTOS NEVES 
Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

Carapicuíba, 21 de maio de 2021.

RESOLVE:

PORTARIA Nº. 892, DE 21 DE MAIO DE 2021 
EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) MARIA 
JOSE GOMES DE MIRANDA, matrícula 17583, 
do cargo de AJUDANTE GERAL, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
GERAL, do quadro de pessoal, retroagindo seus 
efeitos em 20 DE MAIO DE 2021.

PORTARIA Nº. 893, DE 21 DE MAIO DE 2021 
EXONERAR, o (a) Senhor (a) JOSE AMANCIO 
PEREIRA, matrícula 41830, do cargo de MÉDICO, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, do quadro de pessoal, 
por motivo de APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
POR IDADE, em consonância com o Artigo 40, 
inciso II da Constituição Federal/1988, alterado pela 
Lei Complementar nº. 152, de 03 de Dezembro de 
2015, retroagindo seus efeitos em 15 DE MAIO DE 
2021.

PORTARIA Nº. 894, DE 21 DE MAIO DE 
2021 NOMEAR o (a) Senhor (a) MONIQUE 
CRISTINE GONCALVES VELOZA, matrícula 
49851, no cargo em comissão de DIRETOR 
GERAL DE VIGILANCIA EM SAUDE, referência 
H, de livre provimento em comissão, constante 
da Lei nº 3.612, de 09 de outubro de 2019, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 

MEDICINA PREVENTIVA, retroagindo seus efeitos 
em 14 DE ABRIL DE 2021.  

PORTARIA Nº. 895, DE 21 DE MAIO DE 
2021 NOMEAR o (a) Senhor (a) GABRIELE 
MOTA DO NASCIMENTO, portador (a) da 
cédula de identidade RG. 58.138.465-9 e CPF. 
nº. 059.677.205-02, no cargo em comissão de 
COORDENADOR DE PROGRAMAS DE SAUDE, 
referência E, de livre provimento em comissão, 
constante da Lei nº 3.612, de 09 de outubro de 
2019, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, a partir de 24 
DE MAIO DE 2021.

PORTARIA Nº. 896, DE 21 DE MAIO DE 
2021 NOMEAR o (a) Senhor (a) DAIANE ALVES 
OLIVEIRA, portador (a) da cédula de identidade 
RG. 40.181.396-4 e CPF. nº. 326.777.898-09, no 
cargo em comissão de ASSESSOR, referência 
A, de livre provimento em comissão, constante 
da Lei nº 3.612, de 09 de outubro de 2019, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, a partir de 24 DE MAIO 
DE 2021.

PORTARIA Nº. 897, DE 21 DE MAIO DE 2021 
NOMEAR o (a) Senhor (a) LIVIA RODRIGUES 
LEITE, portador (a) da cédula de identidade 
RG. 50.202.606-6 e CPF. nº. 482.456.348-83, 
no cargo em comissão de COORDENADOR 
DE PROGRAMAS DE SAUDE, referência E, 
de livre provimento em comissão, constante da 
Lei nº 3.612, de 09 de outubro de 2019, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 
MEDICINA PREVENTIVA, a partir de 24 DE MAIO 
DE 2021.

C O M U N I C A D O

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba, 
COMUNICA realização de Audiência Pública Virtual, por videoconferência, para avaliar o 
cumprimento das metas fiscais do Município referente ao 1º Quadrimestre de 2021 da Secretaria 
Municipal de Saúde, no dia 27 de maio de 2021, às 10h, em atendimento ao disposto no art. 36, 
§ 5º da Lei Complementar nº 141/2012. 

A população poderá enviar dúvidas e sugestões até o dia 26 de maio de 2021 por meio do 
endereço eletrônico ouvidoriasaude@carapicuiba.sp.gov.br.

Sendo o que havia a comunicar.
Carapicuíba, 19 de maio de 2021.

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ 
 Presidente

Câmara Municipal de Carapicuíba

C O M U N I C A D O

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba, 
COMUNICA realização de Audiência Pública Virtual, por videoconferência, para avaliar o 
cumprimento das metas fiscais do Município referente ao 1º Quadrimestre de 2021 da Secretaria 
Municipal da Fazenda, no dia 31 de maio de 2021, às 10h, em atendimento ao disposto na Lei 
de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101/2000, em seu artigo 9º, § 4º. 

A população poderá enviar dúvidas e   sugestões até o dia 28 de maio de 2021 por meio do 
endereço eletrônico audienciapublica@carapicuiba.sp.gov.br.

Sendo o que havia a comunicar.

Carapicuíba, 19 de maio de 2021.

CÉSAR AUGUSTO JOSÉ 
Presidente

Câmara Municipal de Carapicuíba
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3 mil cestas básicas são doadas à 
população de Carapicuíba

A Prefeitura de Carapicuí-
ba, por meio da Secretaria de 
Assistência Social e Cidada-
nia de Carapicuíba (SASC), 
entregou na segunda-feira, 
17 de maio, 100 cestas bá-
sicas às famílias em situação 
de alta vulnerabilidade da co-
munidade da Reciclagem, no 
bairro do Veloso.

A solidariedade da popu-
lação de Carapicuíba surpre-
ende a cada dia. Até o mo-
mento, mais de 20 toneladas 
de alimentos foram arreca-
dadas, de doações da cam-
panha do governo estadual 
"Vacina Contra a Fome", 
além de arrecadações nas 
secretarias municipais, feitas 
pelos funcionários públicos e 
de empresas da região.

Para Roseane dos San-
tos, 31, uma das contem-
pladas, a cesta de alimentos 
vai fazer muita diferença na 
vida dela e de outras famí-
lias. “Tem muita gente que 

precisa e não tem nem o pão 
de cada dia. Essa doação 
vai ajudar bastante. A gente 
só agradece”, ressaltou. Já 
foram mais de 1.000 cestas 
doadas para as famílias mais 
vulneráveis, cadastradas nas 
unidades do Centro de Refe-
rência de Assistência Social 
(Cras).

Além dos alimentos da 
campanha “Vacina Contra a 
Fome”, a Secretaria de As-

sistência Social e Cidadania 
entregou entre os dias 29 de 
abril e 8 de maio 2 mil ces-
tas básicas à população que 
mais precisa. Essas cestas 
foram doadas pelo Fundo 
Social de Solidariedade do 
Estado de São Paulo e a en-
trega seguiu os critérios de 
distribuição: famílias em situ-
ação de alta vulnerabilidade 
inscritas no Cadastro Único, 
que somem maior núme-

ro de filhos menores de 16 
anos, pessoas idosas e com 
deficiência.

Neste momento, não te-
mos uma data definida para 
as próximas entregas de ces-
tas básicas. Pedimos para 
que a população do municí-
pio continue acompanhando 
os canais oficiais da Prefeitu-
ra de Carapicuíba para mais 
detalhes sobre as ações de 
distribuição.



“O final feliz
está chegando.

Vamos continuar
fazendo a

nossa parte?”

Caike de Souza, 8 anos

#JuntosContraoCoronavírus

Saiba mais pelos canais da Prefeitura
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